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 O curso introdutório de vinte horas que  

pretende dialogar a concepção de usuários 

atendidos nos serviços descritos na 

Tipificação da Rede Socioassistencial, 

(relação e detalhamento dos destinatários a 

quem se destinam as atenções.) Os sujeitos 

(usuários) não são os objetos, não são 

coisificáveis. Drogas: Não determinam quem é 

o sujeito.  O papel do SUAS de Segurança de 

acolhida, tipificação aos processos relacionais. 

Recorte sobre  função do tratamento no 

acolhimento. A Redução de Danos e Plano 

Individual de acompanhamento, Cuidados de 

Pessoas com necessidades relacionadas ao 

Consumo de Álcool e Outras Drogas.  



ACOLHIMENTO EM POLÍTICAS SOBRE 

DROGAS NO SUAS  CURSO 

Módulo III 

Facilitador(a): REGINA MARÇAL 



 Portaria nº 3.088, de 23 de dezembro de 

2011: Rede de Atenção Psicossocial para 

pessoas com sofrimento ou transtorno 

mental e com necessidades decorrentes do 

uso de crack, álcool e outras drogas, no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).  

Demais políticas intersetoriais. Lei nº 

14.561, de 26 de dezembro de 2011. Institui, 

no âmbito do poder executivo, a Política 

Estadual sobre Drogas, e dá outras 

providências. (Diretriz do Controle Social). 

Conselho Estadual e municipal de Políticas 

sobre Drogas. Problematizar a tríade na 

geografia das desigualdades (raça, classe 

e gênero), na lógica da criminalização e 

genocídio da juventude negra. A guerra às 

drogas é contra a população Preta. 



OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
  
1. Conhecer a concepção dos serviços e atendimento socioassistencial 

(SUAS) e tipificação dos serviços. 
2. Debater sobre a subjetividade dos sujeitos, os usuários dos serviços 

“Olhar o outro com o olhar do outro” os sujeitos outros. 
3. Saber o contexto sociocultural e histórico das drogas para compreender 

as relações  ao longo da história dos sujeitos com as drogas. 
4. Entender a importância do trabalho de Redução de Danos com os 

usuários de drogas, a importância do trabalho interdisciplinar, 
transdisciplinar e multidisciplinar em rede SUAS,  SUS. 

5. Compreender a importância dos Conselhos Estaduais e Municipais 
sobre Política de Drogas. 

6. Refletir sobre Drogas e a geografia das desigualdades  no viés de raça, 
classe e gênero. 

7. Dialogar sobre a importância do acolhimento e acompanhamento das 
famílias (mulheres mães de usuários dependentes de drogas) pelo 
SUAS.   



Segurança de acolhida: da Tipificação aos 
processos relacionais 

1.1) Refletir sobre a descrição na tipificação "Ter  
acolhida suas demandas, interesses, necessidades 
e  
possibilidades" e como traduzir estas questões nas  
nossas práxis? 
 
1.2) Acolher ou se disponibilizar para o outro é  
valorizar como o usuário se apresenta é o serviço  
estar de porta aberta para o usuário, com suas  
vivências e seu sofrimento; 
 
1.3) Apreender a intervenção construída pela  
Redução de Danos e Riscos como constituída  
prioritariamente, de uma ética do respeito à 
pessoa. 



Segurança de desenvolvimento da autonomia 

1.Redução de Danos e Plano Individual de 
Acompanhamento. 
 
2. Orientações técnicas: atendimento no suas às 
famílias e aos indivíduos em situação de 
vulnerabilidade e risco pessoal e social por violação 
de direitos associada ao consumo de álcool e 
outras drogas; 
 
3.Guia Estratégico para o Cuidado de Pessoas com 
Necessidades Relacionadas ao Consumo de Álcool 
e Outras Drogas: Guia AD. 



Segurança de convívio familiar e 
comunitário 

1.Acolhimento e laço social. 
 
2.Quando a família é importante no processo de 
acolhimento,  atenção, cuidado e tratamento de 
sujeitos usuários de drogas? 



Quem Acolhemos  e Como 
Acolhemos ? 



Vídeo e Chuva de Reflexões  

1.VIOLÊNCIA 

POLÍCIAL  

2.GENOCÍDIO DA 
POPULAÇÃO NEGRA 

3.ENCARCERAMENTO  

FEMININO  



SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  

1.SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO 
INTEGRAL À FAMÍLIA – PAIF; 
 
2.SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS; 
 
3.SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA NO 
DOMICÍLIO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E 
IDOSAS. 



1. SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO 
INTEGRAL À FAMÍLIA – PAIF 

O Serviço de Proteção e Atendimento Integral à 
Família - PAIF consiste no trabalho social com 
famílias, de caráter continuado, com a finalidade de 
fortalecer a função protetiva das famílias, prevenir a 
ruptura dos seus vínculos, promover seu acesso e 
usufruto de direitos e contribuir na melhoria de sua 
qualidade de vida. Prevê o desenvolvimento de 
potencialidades e aquisições das famílias e o 
fortalecimento de vínculos familiares e 
comunitários, por meio de ações de caráter 
preventivo, protetivo e proativo. O trabalho social 
do PAIF deve utilizar-se também de ações nas áreas 
culturais para o cumprimento de seus objetivos, de 
modo a ampliar universo informacional e 
proporcionar novas vivências às famílias usuárias do 
serviço. As ações do PAIF não devem possuir caráter 
terapêutico. 



USUÁRIOS PAIF 

- Famílias em situação de vulnerabilidade social 
decorrente da pobreza, do precário ou nulo acesso aos 
serviços públicos, da fragilização de vínculos de 
pertencimento e sociabilidade e/ou qualquer outra 
situação de vulnerabilidade e risco social residentes nos 
territórios de abrangência dos CRAS, em especial: 
 

- Famílias beneficiárias de programas de transferência 
de renda e benefícios assistenciais;  
 

- Famílias que atendem os critérios de elegibilidade a 
tais programas ou benefícios, mas que ainda não foram 
contempladas;  
 
- Famílias em situação de vulnerabilidade em 
decorrência de dificuldades vivenciadas por algum de 
seus membros;  
- Pessoas com deficiência e/ou pessoas idosas que 
vivenciam situações de vulnerabilidade e risco social. 



OBJETIVOS PAIF 
Fortalecer a função protetiva da família, contribuindo na melhoria 
da sua qualidade de vida; 
 

 - Prevenir a ruptura dos vínculos familiares e comunitários, 
possibilitando a superação de situações de fragilidade social 
vivenciadas;  
 

- Promover aquisições sociais e materiais às famílias, 
potencializando o protagonismo e a autonomia das famílias e 
comunidades;  

 

- Promover acessos a benefícios, programas de transferência de 
renda e serviços socioassistenciais, contribuindo para a inserção 
das famílias na rede de proteção social de assistência social; 
 

 - Promover acesso aos demais serviços setoriais, contribuindo 
para o usufruto de direitos;  
 

- Apoiar famílias que possuem, dentre seus membros, indivíduos 
que necessitam de cuidados, por meio da promoção de espaços 
coletivos de escuta e troca de vivências familiares. 



2. SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS 

 Serviço realizado em grupos, organizado a partir de 
percursos, de modo a garantir aquisições progressivas aos 
seus usuários, de acordo com o seu ciclo de vida, a fim de 
complementar o trabalho social com famílias e prevenir a 
ocorrência de situações de risco social. Forma de intervenção 
social planejada que cria situações desafiadoras, estimula e 
orienta os usuários na construção e reconstrução de suas 
histórias e vivências individuais e coletivas, na família e no 
território. Organiza-se de modo a ampliar trocas culturais e de 
vivências, desenvolver o sentimento de pertença e de 
identidade, fortalecer vínculos familiares e incentivar a 
socialização e a convivência comunitária. Possui caráter 
preventivo e proativo, pautado na defesa e afirmação dos 
direitos e no desenvolvimento de capacidades e 
potencialidades, com vistas ao alcance de alternativas 
emancipatórias para o enfrentamento da vulnerabilidade 
social. 



SEGURANÇA DE ACOLHIDA 

1.Ter acolhida suas demandas, interesses, 
necessidades e possibilidade; 
 

2. Receber orientações e encaminhamentos, com o 
objetivo de aumentar o acesso a benefícios 
socioassistenciais e programas de transferência de 
renda, bem como aos demais direitos sociais, civis e 
políticos; 
 

3.Ter acesso a ambiência acolhedora; 
 

4.Ter assegurada sua privacidade. 
 



SEGURANÇA DE CONVÍVIO FAMILIAR E 
COMUNITÁRIO 

- Vivenciar experiências que contribuam para o 
estabelecimento e fortalecimento de vínculos 
familiares e comunitários; 
 
- Vivenciar experiências de ampliação da 
capacidade protetiva e de superação de 
fragilidades sociais; 
 
- Ter acesso a serviços de qualidade, conforme 
demandas e necessidades. 



3.SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA NO 
DOMICÍLIO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E 

IDOSAS 

O serviço tem por finalidade a prevenção de agravos 
que possam provocar o rompimento de vínculos 
familiares e sociais dos usuários. Visa a garantia de 
direitos, o desenvolvimento de mecanismos para a 
inclusão social, a equiparação de oportunidades e a 
participação e o desenvolvimento da autonomia das 
pessoas com deficiência e pessoas idosas, a partir de 
suas necessidades e potencialidades individuais e 
sociais, prevenindo situações de risco, a exclusão e o 
isolamento. 



SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL - MÉDIA COMPLEXIDADE 

SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO 
ESPECIALIZADO A FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS (PAEFI) 

Serviço de apoio, orientação e acompanhamento a 
famílias com um ou mais de seus membros em 
situação de ameaça ou violação de direitos. 
Compreende atenções e orientações direcionadas 
para a promoção de direitos, a preservação e o 
fortalecimento de vínculos familiares, comunitários 
e sociais e para o fortalecimento da função protetiva 
das famílias diante do conjunto de condições que as 
vulnerabilizam e/ou as submetem a situações de 
risco pessoal e social. 



USUÁRIOS (PAEFI) 

Famílias e indivíduos que vivenciam violações de direitos por 
ocorrência de: 
 

- Violência física, psicológica e negligência; 
- Violência sexual: abuso e/ou exploração sexual; 
- Afastamento do convívio familiar devido à aplicação de medida 
socioeducativa ou medida de  
proteção; 
- Tráfico de pessoas; 
- Situação de rua e mendicância; 
- Abandono; 
- Vivência de trabalho infantil; 
- Discriminação em decorrência da orientação sexual e/ou 
raça/etnia; 
- Outras formas de violação de direitos decorrentes de 
discriminações/submissões a situações que provocam danos e 
agravos a sua condição de vida e os impedem de usufruir 
autonomia e bem estar; 
- Descumprimento de condicionalidades do PBF e do PETI em 
decorrência de violação de direitos. 



SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - MÉDIA 
COMPLEXIDADE 

SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL A ADOLESCENTES EM 
CUMPRIMENTO DE MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE 
LIBERDADE ASSISTIDA (LA) E DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS À COMUNIDADE (PSC) 

O serviço tem por finalidade prover atenção 
socioassistencial e acompanhamento a adolescentes 
e jovens em cumprimento de medidas 
socioeducativas em meio aberto, determinadas 
judicialmente. Deve contribuir para o acesso a 
direitos e para a ressignificação de valores na vida 
pessoal e social dos adolescentes e jovens. Para a 
oferta do serviço faz-se necessário a observância da 
responsabilização face ao ato infracional praticado, 
cujos direitos e obrigações devem ser assegurados de 
acordo com as legislações e normativas específicas 
para o cumprimento da medida. 



USUÁRIOS: 
 Adolescentes de 12 a 18 anos incompletos, ou jovens de 18 a 21 anos, 
em cumprimento de medida socioeducativa de Liberdade Assistida e de 
Prestação de Serviços à Comunidade, aplicada pela Justiça da Infância e 
da Juventude ou, na ausência desta, pela Vara Civil correspondente e 
suas famílias. 
 

OBJETIVOS: 
 - Realizar acompanhamento social a adolescentes durante o 
cumprimento de medida socioeducativa de Liberdade Assistida e de 
Prestação de Serviços à Comunidade e sua inserção em outros serviços 
e programas socioassistenciais e de políticas públicas setoriais; 
 - Criar condições para a construção/reconstrução de projetos de vida 
que visem à ruptura com a prática de ato infracional; 
 - Estabelecer contratos com o adolescente a partir das possibilidades e 
limites do trabalho a ser desenvolvido e normas que regulem o período 
de cumprimento da medida socioeducativa; 
 - Contribuir para o estabelecimento da autoconfiança e a capacidade 
de reflexão sobre as possibilidades de construção de autonomias;  
- Possibilitar acessos e oportunidades para a ampliação do universo 
informacional e cultural e o desenvolvimento de habilidades e 
competências; 
 - Fortalecer a convivência familiar e comunitária. 



SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - MÉDIA 
COMPLEXIDADE 

SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, IDOSAS E SUAS 
FAMÍLIAS. DESCRIÇÃO:  
 

- Serviço para a oferta de atendimento especializado 
a famílias com pessoas com deficiência e idosos com 
algum grau de dependência, que tiveram suas 
limitações agravadas por violações de direitos, tais 
como: exploração da imagem, isolamento, 
confinamento, atitudes discriminatórias e 
preconceituosas no seio da família, falta de cuidados 
adequados por parte do cuidador, alto grau de 
estresse do cuidador, desvalorização da 
potencialidade/capacidade da pessoa, dentre outras 
que agravam a dependência e comprometem o 
desenvolvimento da autonomia. 



SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - MÉDIA 
COMPLEXIDADE 

SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA 
 

Serviço ofertado para pessoas que utilizam as ruas como espaço de 
moradia e/ou sobrevivência. Tem a finalidade de assegurar 
atendimento e atividades direcionadas para o desenvolvimento de 
sociabilidades, na perspectiva de fortalecimento de vínculos 
interpessoais e/ou familiares que oportunizem a construção de novos 
projetos de vida. Oferece trabalho técnico para a análise das 
demandas dos usuários, orientação individual e grupal e 
encaminhamentos a outros serviços socioassistenciais e das demais 
políticas públicas que possam contribuir na construção da autonomia, 
da inserção social e da proteção às situações de violência.  
Deve promover o acesso a espaços de guarda de pertences, de higiene 
pessoal, de alimentação e provisão de documentação civil. 
Proporciona endereço institucional para utilização, como referência, 
do usuário. Nesse serviço deve-se realizar a alimentação de sistema de 
registro dos dados de pessoas em situação de rua, permitindo a 
localização da/pela família, parentes e pessoas de referência, assim 
como um melhor acompanhamento do trabalho social.  



SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - ALTA 
COMPLEXIDADE  

SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 

Acolhimento em diferentes tipos de equipamentos, 
destinado a famílias e/ou indivíduos com vínculos 
familiares rompidos ou fragilizados, a fim de garantir 
proteção integral. A organização do serviço deverá 
garantir privacidade, o respeito aos costumes, às tradições 
e à diversidade de: ciclos de vida, arranjos familiares, 
raça/etnia, religião, gênero e orientação sexual.  
 

O atendimento prestado deve ser personalizado e em 
pequenos grupos e favorecer o convívio familiar e 
comunitário, bem como a utilização dos equipamentos e 
serviços disponíveis na comunidade local. As regras de 
gestão e de convivência deverão ser construídas de forma 
participativa e coletiva, a fim de assegurar a autonomia 
dos usuários, conforme perfis. 



SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - ALTA COMPLEXIDADE  

SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM REPÚBLICAS 
 
Serviço que oferece proteção, apoio e moradia subsidiada a grupos de 
pessoas maiores de 18 anos em estado de abandono, situação de 
vulnerabilidade e risco pessoal e social, com vínculos familiares rompidos ou 
extremamente fragilizados e sem condições de moradia e autossustentação. 
O atendimento deve apoiar a construção e o fortalecimento de vínculos 
comunitários, a integração e participação social e o desenvolvimento da 
autonomia das pessoas atendidas. O serviço deve ser desenvolvido em 
sistema de autogestão ou cogestão, possibilitando gradual autonomia e 
independência de seus moradores. Deve contar com equipe técnica de 
referência para contribuir com a gestão coletiva da moradia (administração 
financeira e funcionamento) e para acompanhamento psicossocial dos 
usuários e encaminhamento para outros serviços, programas e benefícios da 
rede socioassistencial e das demais políticas públicas. 



SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - ALTA 
COMPLEXIDADE  

SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM FAMÍLIA 
ACOLHEDORA 
 
Serviço que organiza o acolhimento de crianças e 
adolescentes, afastados da família por medida de 
proteção, em residência de famílias acolhedoras 
cadastradas. É previsto até que seja possível o 
retorno à família de origem ou, na sua 
impossibilidade, o encaminhamento para adoção. O 
serviço é o responsável por selecionar, capacitar, 
cadastrar e acompanhar as famílias acolhedoras, bem 
como realizar o acompanhamento da criança e/ou 
adolescente acolhido e sua família de origem 



SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - ALTA COMPLEXIDADE  

SERVIÇO DE PROTEÇÃO EM SITUAÇÕES DE CALAMIDADES PÚBLICAS E 
DE EMERGÊNCIAS 
 

O serviço promove apoio e proteção à população atingida por 
situações de emergência e calamidade pública, com a oferta de 
alojamentos provisórios, atenções e provisões materiais, conforme as 
necessidades detectadas. 
 

 Assegura a realização de articulações e a participação em ações 
conjuntas de caráter intersetorial para a minimização dos danos 
ocasionados e o provimento das necessidades verificadas.  
 

USUÁRIOS: Famílias e Indivíduos:  
- Atingidos por situações de emergência e calamidade pública 
(incêndios, desabamentos, deslizamentos, alagamentos, dentre 
outras) que tiveram perdas parciais ou totais de moradia, objetos ou 
utensílios pessoais, e se encontram temporária ou definitivamente 
desabrigados;  
- Removidos de áreas consideradas de risco, por prevenção ou 
determinação do Poder Judiciário. 



O Guia estratégico para o cuidado de 
pessoas com necessidades relacionadas 
ao consumo de álcool e outras drogas – 
Guia AD foi formulado para os 
trabalhadores de saúde, que atendem 
usuários com necessidades decorrentes 
do uso de álcool e outras drogas nas 
Redes de Atenção de Saúde do Sistema 
Único de Saúde (SUS), sobretudo nos 
pontos de atenção da Rede de Atenção 
Psicossocial (Raps). 

Este Guia AD surgiu a partir das necessidades identificadas no 
acompanhamento dos territórios que estão implantando os 
serviços da Raps para atendimento aos usuários de drogas. 
Considerando a multiplicidade de abordagens possíveis, o Guia 
AD foi construído de acordo com as diretrizes do SUS e 
diretrizes apontadas em documentos internacionais para 
promoção, prevenção, tratamento e reabilitação social. 



O objetivo é contribuir com a sua formação e na 
ampliação da sua atuação enquanto agente de 
mudança nas práticas de cuidado, fortalecendo, 
assim, o processo de trabalho das equipes a partir 
da utilização dos saberes práticos, técnicos e éticos 
para ampliar o acesso e vincular os usuários aos 
serviços do SUS. Por esses motivos, o Guia AD é uma 
ferramenta potencialmente prática para 
instrumentalizar processos de trabalho, favorecer as 
análises e intervenções dos trabalhadores. 

Nesse sentido, este Guia AD deve ser encarado como oferta 
na condução do cuidado, elaborado entre a Coordenação-
Geral de Saúde Mental, Álcool e Outras Drogas (Ministério da 
Saúde), Organização Pan-Americana da Saúde/Organização 
Mundial da Saúde (Opas/OMS, no Brasil), Escritório das 
Nações Unidas sobre Drogas e Crime (UNODC) e Secretaria 
Nacional de Política Sobre Drogas (Senad/Ministério da 
Justiça). 



GUIA AD 

PRINCÍPIOS E PARÂMETROS PARA O 
CUIDADO 

AVALIAÇÃO E CONSTRUÇÃO DO CASO 

PROJETO TERAPÊUTICO SINGULAR 

REDUÇÃO DE DANOS 

PREVENÇÃO 

REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL E 
ESTRATÉGIAS DE ORGANIZAÇÃO 

SAÚDE MENTAL E JUSTIÇA  



Representação do fenômeno das drogas a partir do 
tripé indivíduo, contexto social, político e 

econômico-substância psicoativa 

O uso de drogas está intrinsecamente 
relacionado às interações do indivíduo 
e ao meio em que vive. De acordo com 
a Organização Mundial da Saúde 
(OMS), droga é toda a substância que, 
introduzida no organismo vivo, 
modifica uma ou mais das suas 
funções, independentemente de ser 
lícita ou ilícita. Nas últimas décadas, o 
crescimento do consumo abusivo de 
drogas constituiu, na sociedade, um 
sério problema que requer 
integralidade nas ações das políticas 
públicas para minimizar as 
consequências de possíveis agravos à 
saúde. 



Em 2003, o Ministério da 
Saúde (MS) publicou a 
Política do Ministério da 
Saúde para Atenção Integral a 
Usuários de Álcool e outras 
Drogas. Essa política expôs 
suas diretrizes consoantes 
com a Reforma Sanitária e 
Reforma Psiquiátrica, Sistema 
único de Saúde (SUS), em 
conformidade com a Lei 
Federal n° 10.216, de 6 de 
abril de 20012 , e os 
pressupostos da OMS3. 



Além de reafirmar o uso de drogas como um 
fenômeno complexo de saúde pública, ela 
avança quando define como marco teórico-
político-ético a Redução de Danos (RD). Esta é 
uma ética do cuidado que atua em defesa da 
vida dos usuários de drogas. Historicamente, a 
RD foi desenvolvida no Brasil para 
enfrentamento da epidemia de aids com os 
movimentos sociais, órgãos governamentais e 
não governamentais, sendo posteriormente 
reconhecida pelo MS e incorporada nos campos 
de saúde coletiva, saúde mental e atenção 
básica, como estratégia de cuidado. Além disso, 
na RD, no Brasil, foram sendo construídas 
estratégias que não focam exclusivamente em 
procedimentos, mas na garantia da cidadania e 
do respeito aos direitos humanos. 



O SUS vem consolidando a implantação 
da Rede de Atenção Psicossocial (Raps), 
por meio do Decreto nº 7.508, de 28 de 
junho de 2011, pelo MS5 . A Raps busca 
estratégias integradas para responder às 
necessidades dos cidadãos, em parceria 
com outras redes intra e intersetoriais. 
Devem estar baseadas em boas práticas, 
em práticas inovadoras, evidências, 
diretrizes da Política de Saúde e 
princípios éticos, sobretudo quando se 
presencia o surgimento de novas 
substâncias de uso, por exemplo: como 
foi o caso da cocaína, oferecida em novo 
formato (crack), que requerem 
modalidades de cuidado adaptadas aos 
consumidores e aos contextos onde são 
consumidas. 



A intersetorialidade  é a articulação entre 
sujeitos de setores diversos, com diferentes 
saberes e poderes com vistas a enfrentar 
problemas complexos. 



“Coesão” deriva do Latim “Cohaesum” e consiste 
no ato ou efeito de adesão ou reunião de coisas 
entre si, implicando na união ou vínculo entre 
essas coisas. A coesão social pressupõe que 
exista, entre as pessoas, um sentido de que 
pertença a um espaço comum ou o grau de 
consenso dos integrantes/membros de uma 
comunidade. Dessa forma, podemos entender a 
coesão social como a dialética entre os 
mecanismos de inclusão e exclusão social e nas 
respostas da vida em sociedade. Comunidades 
com maior nível de coesão social apresentam alta 
vitalidade comunitária, maior aproveitamento 
dos recursos no território, laços sociais 
fortalecidos e são mais resilientes aos problemas 
relacionados às drogas e ao crime. 



“Coerção” tem origem na palavra em Latim 
“Coercio”. Significa a ação de reprimir ou 
refrear, repressão ou ainda castigo. Dessa 
forma, podemos entender a coerção social 
como a pressão e/ou repressão que a 
sociedade exerce sobre o indivíduo, 
manifestada por meio das leis e das normas 
sociais. Essas normas não necessariamente 
estão traduzidas em documentos legais, mas 
podem estar inseridas de forma simbólica na 
organização, na cultura e na estrutura da 
sociedade na qual convivemos. As 
consequências da coerção social são 
violências, doenças, marginalização, 
degradação ambiental e diminuição do 
crescimento econômico-social. 



Os avanços e retrocessos das orientações políticas e 
os mecanismos legais para diminuição da coerção 
social e aumento da coesão social são 
historicamente determinados e estão em 
permanente disputa na sociedade. 

Neste contexto, o tratamento deve ser construído a partir da linha de cuidado com os 
usuários e familiares, partindo do pressuposto da complexidade da realidade, o que 
torna impossível apostar em uma saída única, padronizada e isolada. Devemos valorizar 
as demandas dos usuários na sua singularidade e implicando-os na construção de 
estratégias que fortaleçam a contratualidade na relação com os serviços e os territórios. 



As intervenções devem ter como 
norte a questão do uso abusivo 
de substâncias psicoativas 
enquanto um fenômeno 
complexo, que requer respostas 
intersetoriais; a redução de 
danos como estratégia e diretriz 
de gestão de cuidado; a 
preconização de ações voltadas 
para promoção da saúde, 
prevenção, tratamento e 
reabilitação social, com foco em 
superar o senso comum sobre os 
usuários de drogas e o 
fortalecimento da autonomia dos 
usuários para o exercício de sua 
cidadania e coesão social. 
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